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PROJETO LEI o: 116/2024

Protocolo not 938/2024 - Datat 1010512024
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Ementa do Projeto: Da denominação de Giselda Guaino de Mdeimt Restaurante

Popular a ser inaugurado na Av. Dr. Passos 335 baiffo furra, nesta cidade e as outras

providências.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas aBibuições legais e Íegimentais, notadamente com fundamento

no aÍt. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OUORU" EXIGIDO PARÁ VOTACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum €J.igido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a sab€r:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURTA É

Art. 220. 9i pelo voto de 2/3 (dois tercos) de seus membro6, pode a Câmarà MunicjfEl;

D( - ínodificar a denominô@ de logradouro público, exceto quando houver solicitêção escrita

de, no mínimo, 90 (noventa por cento) dos moE|dores âi residentes, acompanhada de

manifestação oral de Íepresentante do BairÍo onde fica localizado o logradouro, o qual deveÉ

se inscrever paÉ faz+lo em reuníão ordinária da Câmara, no que contará com a manifestação

do Vereador propositor da alteração;

2 - MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 116 de t010512024 que Da denominação de Gielda Guaino

de Medeimt Restaurdnte Popular a ser induguôdo na Av. Dn pases 335, birro
fuÍa, nesb cidade e as outras providências, care€e ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigoÍ reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorÍente.

Da Leaislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princÍpios de Competência Legislativa assegurados ao Munichio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
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Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constitutção Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, dqsde que

seja o principal, É a sua predominância; tudo que Íepercute direta ê imediatamente na vida

municipôl é de interessê locô|". (CÁSTRO lose Nilo de, in Direito Municipal positivo, 4, ed.,

Editora Del Rey, Eelo Horizonte, 1999, p. 49),

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes l"leirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, l'4alheiros, É9ina 587:

"Vale ressaltrr que essa competência do Município pôra legislar 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementar a legislaÉo federal e estadual no que couber'- ou seja,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam significativamente a atuação

legislaüva da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis de inkjativa da Câmarê, ou mais propdaÍiente, de seus vereadores são todâs as que a lei

orgâniaa municipal não reserya, expressa e pÍivativamente, à inichtira do prefeito. As leis

orgânicas munacipais devem reproduzir, ênEe as rnatérias previstas nos aÍb. 61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo lo(a|, 06 proietos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e akibuções das secretariôt órgãos e entes da Âdministração pública Fjunicipal;

matéria de organização administraúa e planeiamento de execução de obras e seÍvtç06

públicos; criação de côrgo6, funÉe5 ou emprcgos público6 na ÂdministrôÉo diretô, âutarquia e

tundacional do Municipio; o regirne iürili€o único e previdenciárb do6 servüores munijpaÉ,

fua6o e ôumento de sua remuíÉração; phno plurianual, as dlretsizes orcramentiiriat o

orçamênto anual e os cÍitérilB supleÍnentôres e especials. Os demais proietos compêtem

concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental.'
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Ademais a Lei Orgânica do l"lunicípio assim prevê

Art. 60 - Ao Municíptu coíÍlpete prover tudo quanto dig6 respeito ao seu peculhr interesse e ao

bêm-êstar de sua população, cabendo-lhe, privativaÍnente, dentre outras, as seguintes

atribuides:

XVIII - regulamentar a úilizaÉo de logrddouÍos públi@s e, especialmente no perirÍletro

urbano, determinar o ittneráío e os pontos de parôda dos transporGs coletivos;

E imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

lnexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma importância investigaÉo no s€ntido de verificar a

existência de nome na referida rua, que se pretende denominar, já que, desta forma,

estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção ao art.

220 do Regimento Interno.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autoÍizâcão

leoislativa. depois de veriÍicada toda documentacão pertinent€ a oropostâ

leoislatiYã.

3 . DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÂO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munichio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, obs€rvada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, Íegimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e tustiça,

da Câmara Municipal de l4uriaé/Mc, ao apreciar o Projeto de Lei de protocolo no 116

de L010512024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramênte ooinativo

tem caráteÍ técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o paÍecer não vincula as comissões permanentes,

pensamento dos edis, Do Plenário da Câmara M cipal d N4uriaé/lvlc para

apreciação pelos Exmos. SÍs. Edis. Mwiaé, dab dd em

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

DEVAIL GOIVIES CORREA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORIIVI FRANCISCO DE ASSIS SILVA. SUPLENTE1

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

r Artigo 66. §§ 1 e 2 do Reqimento Interno

r
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PROJETO LEI Not 11612024

Protocolo no: 93812024 - Datai L010512024

objeto de análise pela DiÍetoria Jurídica nos termos dâ Pmposta

apresêntada: Ementa do PÍojelo - Da denominação de Giselda Guarino de Medeiros,

Restaurante Popular a ser inaugurado na Av. Dr. Passos 335, bairro furra, nesta

cidade e as outras providências.

Ab inttio, irncP.nde salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas p€los representantes eleitos e constituem-s€ em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma,

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa,

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

Di

lr

e

de seus representantes eleitos.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de oÍdem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita êxclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.
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Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enouanto o parecer juríCico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa, verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se oara tanto,

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma esp€cíflcã, já expôs a sua posição a

respeitoz.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, ob«,ece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta Casa

Le9 islativa. Muriaé/MG, data da votdÇão do parecer dd Comissão da Cámara Municipal

de Muiaé.

Francisco Grvalho corrêa -

2 "o Fraer efiitifu pr pÍruador ou adtq@do dê ótgão da adninistração pública não é ato

admioisbatiw. l,tfu nais e do qE a opinião emitkla Fb opnúr do direito, opinião Écnico'iufukz,

EE orientaíá o administÉdor na tofirada da decisão, na pftiti@ do ato administtatiw, que se @nslitüi

na exilLçáo ex ofuio da lei, a opltunkid& do julg@nento, poquanb etuolvialo na espécie simples

pre, ou eJâ, ab opt:,4atÍuo EE po&riit ser, ou náo, @ns*htado Flo administratur," (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: l',lin. Marco Aurelio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

co
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos VereadoÍes que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

Observa-se o disposto no aÊ. 170, do Regimento Interno

^rt 
1?0. lJdo êm PlêrúÍio, o Proiato sêÉ ditttlbuldo fu Cofibsõês P.ínaíêntÉ, quc

cridarão ile âpria€ntar PaÍEcer à Ha3â, 3êndo quG, taúralo a3tim ocortldo. o PrcjGto têé
incluído na ord€m do diã p.r. diadls3ão a Yot ção, coníormc a.gus:

§ 10 - Êm regrô, os proreto6 de lei e de resoluio passam por 03 (três) votaçôês;

§ 20. No Plenáno o poÉ'to é subíEtido à 1à (primeara) discus§ão, podendo sêr:

a) rejêitâdo;

b) aprovôdo, sem eínendas;

c) aprovado, com emefldas dâs comissôes;

d) recebêÍ ÀÍêndas. subêmendôs oll substihrtÚo6 em Henário.

I - Se o Prcieto é rejeitado seguaá pàra a S€cÍebria dâ Câmara parâ ôrquivammto;

Il - Na hip&ese de seÍ aprovâdo §em eínendas, será enüâdo à Mesâ Diretord parô, nas íeuniões

subs€quentes, ir à 2. e 3a v6{õê5;

lII - Se for ôFovado coÍn eÍneMas das Comissões. §erá enviado à Comissão de Redàio parâ

êlâboração de copia da redado do venodo, ou seja. a nova redação do proieto com as efiendas

aprovadas no 10 (pÍimeiro) turno de votado, pâra que este retome ao Plenário;

§ 30 - Havendo apÍesentâção de emendas em P{enáno, o PÍojeto sairá da pautô, sendo remetjdo, com

ôs êmendas. às comi§ões hrmônentes coínpetentes, apos o que, emitidoG 05 pareceres, retoÍnôrá à

OÍdeín do Da paÊ apreciação pelo Pienário;

§ 40 - O pIoie'to quê rÉceber emêfldàs eín Plenário retorÍani às coanissões e voltará à pauta aindâ em 1â

(píimeira) discussão, podendo ser:

a) âprovado com emendâs, hiÉtese êm que será enviado à Comissão de Redaçâo para elôborado da

redã§ão do vencrdo;

b) aprovâdo, tefido as emendâs rejdtadas, sêguira pard â SêcÍ€taria parâ ir à 2t discussão e votàÉo'
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II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Cámara, em seu artioo 154. determina

a
S

(primeiralEmenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é ô proposição apresentada como acessoria dê outra, podendo ser:

I - supressúa - aquela que implica no cancelaÍnento de parte da proposlÉo;

Il - suHituti\ra - é aquela apresentada como sucedânea de parte de urna proposição e que

tomaÉ o nome de "suffiitutivo" quando atingir a prcposição no seu coniunto;

III - aditivâ - a que acres.enta algo à proposição;

IV - de redação - aqueh que altera someíte a redação de qualquer proposição'

Deve ainda, ser observado o §50 do art. 170:

§5o - No Plenário o Proieto é submetldo à 2ô (segunda) discussão' sêguindo-se as mesmas

possibitidades do § 20, alíneas'a', 'b','c'e'd', dc incs I, U e IU' sendo que' feitil a 3ô

(terceira) votação, a de r€dação final, retoínará à Secretaria da Cârnaía parô o envio âo Poder

Executivo.

No presente projeto de lei, não ocorreu a realização de emendas

-p* 
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TII - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROFOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-s€ a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frnal do Prolétq pdra ser disutida e votada, independe da
interstícios @nstantes deste Regimen to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

uriaé, data da votdção

em plenáio.

ANTÔNIO AFO

RANGEL MARNNO DE PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE4

Comissão de Rêdação e Assunbs Divêrso6 - Compo§ição aÍü a3 RI'

\kftiddnifuenerdaàÊd4áofrnal,cafiafrnaldddeexdusi@deoldenaramateÍia'@Íigira

li4guagem, os errganos, as @ntradifu ou Pra àcldÊr o seu texto

{ Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Inte'no
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